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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1510, de 21/08/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 11.295.533,00 (ONZE MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO 
MIL E QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 11.295.533,00 (ONZE MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL 
E QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA E l e m e n t o 

de Despesa
F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzi-
do

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

5 – PROCURA-
DORI A GERAL 
DO MUNICÍPIO

1 - GABINETE 
DO PROCURA-
DOR

2.122.0.1
DECISÕES JUDI-
CIAIS E PRECATÓ-
RIAS

3.1.9.0.91 1500 18877 R$ 11.043.000,00

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 4.122.1.2001

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST.

3.3.9.0.92 1704 21515 R$ 52.533,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 
SAÚDE DE MARI-
CÁ - FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 
SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

10.301.102.2532

MANUTENÇÃO E 
OPER DO CONTRA-
TO DE GESTÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA

4.4.9.0.52 1501 19975 R$ 200.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 11.295.533,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:
CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-

MÁTICA Elemento 
de Despe-
sa

F o n t e 
de Re-
curso

C ó d i g o 
Reduzi-
do

Valor Anulado
Órgão Unidade Código Título

5 – PROCURADO-
RI A GERAL DO 
MUNICÍPIO

1 - GABINETE 
DO PROCURA-
DOR

2.122.0.1 DECISÕES JUDICIAIS 
E PRECATÓRIAS

3.3.9.0.91 1500 18878 R$ 11.043.000,00

16 – SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-
RIO

8.244.29.2058 TRANSPORTE UNI-
VERSITÁRIO

3.3.9.0.32 1704 20816 R$ 52.533,00

45 – FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE SAÚ-
DE DE MARICÁ - 
FEMAR

1 - FUNDAÇÃO 
ESTATAL DE 
SAÚDE DE MA-
RICÁ - FEMAR

10.302.116.2548
CONTRATO DE GES-
TÃO DA MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDAD

4.4.9.0.52 1501 21136 R$ 200.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 11.295.533,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

Errata do Decreto nº 1509 de 19 de agosto de 2024, publicado no Jornal Ofi cial de Maricá (JOM) nº 1.629 de 19 de agosto de 2024.
Onde se lê:

40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 – PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2072

PAGAMENTO DE INA-
TIVOS,
PENSIONISTAS E OU 3.1.9.0.01 1801 20882 R$ 6.000.000,00

Leia-se:
40 – ISSM -
Instituto de Segurida-
de Social de Maricá

2 – PLANO FINAN-
CEIRO 9.272.63.2072

PAGAMENTO DE INATI-
VOS, PENSIONISTAS E OU 3.1.9.0.01 2801 21514 R$ 6.000.000,00

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ,
em 21 de agosto de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
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exame admissional, no dia 18 de setembro de 2024, às 8h 30min, munidos dos documentos e exames pré-
-admissionais relacionados no Anexo I do presente edital, conforme subitem 1.5.1 do Edital do Concurso    
Público, assim como os formulários que compõem os Anexos III e IV, devidamente preenchidos.
2. A entrega de documentação e o exame médico admissional serão realizados na área anexa ao Centro 
Educacional Joana Benedicta Rangel, situado à Avenida Nossa Senhora do Amparo, 240, Centro, Maricá-
-RJ, CEP 24900-830 (localizado na rua da Câmara Municipal). 
3. O não comparecimento para entrega de documentação e o exame médico admissional na data e horário 
especificados no Item 1 implicará na renúncia tácita do(a) classificado(a) convocado(a) e, consequente-
mente, a perda do direito  à nomeação ao cargo para o qual o(a) candidato(a) foi aprovado(a).
4. O prazo para entrega de documentação e a realização do exame médico admissional será terminativo, 
não fazendo jus à posse o(a) concursado(a) que não apresentar o atestado admissional emitido pelo médi-
co perito da Rede Municipal de Saúde até a data designada ao candidato no Item 1 do presente edital ou, 
em último caso, no dia 30 de setembro de 2024, às 8h 30min, quando houver pendências ou necessidade 
de documentos e exames complementares exigidos pela perícia médica.
5. Quando detectada incapacidade ou enfermidade impeditiva para o desempenho do cargo, o(a) 
candidato(a) convocado(a) será impedido(a) de assumir o cargo, sendo eliminado(a) do concurso e per-
dendo o direito à vaga, conforme item 13.13 do Edital do Concurso Público nº 01/2018.
6. O(a) candidato(a) convocado(a) e aprovado(a) no exame médico admissional deverá realizar a retirada 
do kit admissional (controle de documentos necessários para a posse) na Subsecretaria de Recursos 
Humanos, situada na sede da Prefeitura Municipal de Maricá (Rua Álvares de Castro, nº 346 – Centro 
– Maricá – RJ, CEP: 24900-880). O atendimento ocorrerá no mesmo dia do exame médico admissional.
7. A posse e o exercício serão dados somente para aquele(a) que apresentar todos os documentos obriga-
tórios (original e cópia), relacionados no Anexo I do presente edital, juntamente com o atestado admissional 
emitido pelo médico perito da Rede Municipal de Saúde.
8. O presente Edital de Convocação, com a relação completa dos CONVOCADOS, estará publicado no 
Jornal Oficial de Maricá – JOM e divulgado na Internet, na página Oficial do Município - endereço eletrônico 
– www.marica.rj.gov.br/concursos/.
Maricá, 20 de agosto de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal
ANEXO I
1. DOCUMENTOS PESSOAIS (obrigatórios) – original e 02 (duas) cópias (exceção ao item 1.1) 
1.1. 03 Fotos 3x4;
1.2. Comprovante de Escolaridade exigido no Anexo III do Edital do Concurso Público nº 01/2018;
1.3. Carteira do Órgão de Classe/Categoria Profissional (quando for o caso, observando as exigências 
contidas no Anexo III do Edital do Concurso Público nº 01/2018);
1.4. Documento de Identidade;
1.5. CPF;
1.6. Carteira de Trabalho (cópia frente e verso da página da foto e número);
1.7. PIS/PASEP;
1.8. Título de eleitor;
1.9. Comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
1.10. Comprovante de Residência (conta de Luz, água, gás, telefone fixo ou aluguel até os 03 últimos 
meses);
1.11. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (para candidatos do sexo masculino);
1.12. Certidão de Nascimento ou de Casamento;
1.13. Última Declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isento;
1.14. Certidão de Regularidade Fiscal de Pessoa Física – obtida através do link https://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
2. DOCUMENTOS DE DEPENDENTES – original e 03 (três) cópias
2.1. Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento ou de União Estável;
2.2. Carteira de Vacinação (para dependente menor de 7 anos);
2.3. CPF;
2.4. Declaração de Comprovante Escolar.
3. DOCUMENTOS PARA AUXÍLIO TRANSPORTE
3.1. Formulário de solicitação do Auxílio Transporte.
4. EXAME ADMISSIONAL (para análise do Médico Perito):
4.1. Exames Gerais
4.1.1. Radiografia de tórax PA e perfil com laudo e assinatura do profissional responsável. Nas radiografias 
deverão constar a data do exame e as iniciais do paciente;
4.1.2. Sangue - Hemograma completo, glicose, ureia, creatinina, perfil lipídio, VDRL;
4.1.3. PSA (para homens acima de 40 anos);
4.1.4. Urina – EAS;
4.1.5. Colpocitologia oncótica (mulheres);
4.1.6. Mamografia (mulheres acima de 40 anos);
4.1.7. Eletrocardiograma com laudo;
4.1.8. Teste ergométrico (homens e mulheres acima de 40 anos).

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1388/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, e Lei Complementar nº 369/2022, e CONSIDERANDO o Memo-
rando da Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional nº 214 de 29.07.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar da Função Gratificada de 50%, de Chefe de Equipe da Secretaria de Ordem Pública e 
Gestão de Gabinete Institucional, LUCAS RIBEIRO DA SILVA SANTOS, matrícula nº 3000639, com vali-
dade a partir de 01.08.2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.08.2020.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 19 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1389/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e CONSIDERANDO o Processo nº 0018682 de 3.07.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, FRANCISCO SANTIAGO DE ASSUNÇÃO, matrícula nº 3001396, com validade 
a partir de 01.08.2024, que exercia o Cargo de GUARDA MUNICIPAL, do Quadro de Funcionários Estatu-
tários, vinculado à Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.08.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 19 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1390/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX e artigo 60, XXI da Lei Orgânica do Município de Maricá, e CONSIDERANDO o artigo nº 8 do Decreto nº 
96/20217, bem como o solicitado no Processo nº 533.398 de 08.05.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Redução de Carga Horária a NATALIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 
3000583, que exerce o Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Servidora do Quadro de Funcionários Estatutá-
rios, vinculada à Secretaria de Secretaria de Assistência Social, pelo período de 1 (um) ano com validade 
a partir de 09.05.2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
09.05.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 19 de agosto de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1391/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e CONSIDERANDO o Processo nº 572.764 de 08.03.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JOANA CASTRO CARVALHO, matrícula nº 3001011, com validade a partir 
de 01.03.2024, que exercia o Cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, do Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos retroativos a 01.03.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 19 de agosto de 2024.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 70, DE 20 DE AGOSTO DE 2024
A Prefeitura Municipal de Maricá, por meio da sua Subsecretaria de Recursos Humanos, no cumprimento 
ao previsto no subitem 13.24 do Edital n° 1/2018 de abertura do Concurso e de acordo com o Edital de 
Homologação publicado no Jornal Oficial de Maricá – JOM Edição 924, de 16/01/2019, CONVOCA o can-
didato habilitados e classificados, relacionados no Anexo II desde Edital, com vistas ao exame admissional 
e posterior nomeação, posse e entrada em exercício, observadas as seguintes condições:
1. Os candidatos deverão se apresentar, pessoalmente, para entrega de documentação e realização de 
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4.2. Parecer especializado
4.2.1. Parecer Psiquiátrico;
4.3  Exames Específicos (para o cargo de Docente I) 
4.3.1 Parecer psicológico - teste neuropsicológico; 
4.3.2 Audiometria (tonal e vocal) com laudo; 
4.3.3 Videolaringoscopia.
5. OBSERVAÇÕES:
5.1.1. Os exames deverão ser digitados, assinados e carimbados pelo médico responsável;
5.1.2. Todos os laudos, atestados e exames deverão conter o RQE do médico especialista responsável;
5.1.3. Os exames são de total responsabilidade do candidato;
5.1.4. Os exames já realizados serão aceitos pela perícia médica com a seguinte validade: prevenção, 
ginecológica, radiografia de tórax e mamografia até 6 (seis) meses. Para os demais exames a validade é 
de até 3 (três) meses;
5.1.5. Nas radiografias deverão constar a data do exame e as iniciais do paciente;
5.1.6. Candidatas grávidas estão dispensadas da realização da radiografia de tórax e deverão trazer rela-
tório completo do médico responsável pelo pré-natal sobre a gravidez;
5.1.7. O médico perito poderá, conforme o caso, solicitar outros exames para concluir o exame admissional.
ANEXO II

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

TIPO DE 
VAGA CARGO INSCRIÇÃO CANDIDATO

8º PPP Profissional de Edu-
cação Física 1220081030 DRIELLI DE ARAUJO XAVIER1

14º AC Técnico de Apoio ao 
Controle Interno 2060639112 WANDERSON PINHEIRO 

HENTZY

15º AC Técnico de Apoio ao 
Controle Interno 2061115278 VITOR SANTOS CARDOSO

- PPP Docente I – Ciências 
Físicas e Biológicas 1020098265 ANA CAROLINA FERREIRA DE 

MORAIS2

1 Convocação omitida na lista do Anexo II do Edital de Convocação nº 65, de 03 de abril de 2024, visto que 
o 8º colocado na Ordem de Convocação deve provir da lista reservada aos candidatos Negros (PPP), de 
acordo com a Lei nº 2.806, de 08 de agosto de 2018.
2 Convocado em cumprimento à decisão proferida no processo judicial nº 0003261-74.2020.8.19.0031
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARICÁ 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ 
Rua Amadeu Pugliese, 28 ‐ Centro ‐ Maricá ‐ RJ ‐ Tel.: 2637‐3680. 

 
 
 
 
 
 

ANEXO III  
 
 

Nome:  
Endereço:  
Bairro:   Cidade:   UF:  
Naturalidade:  Nacionalidade:   Estado Civil:  
CPF:    Identidade nº:     Órgão Emissor:  
Sexo: (   ) M (   ) F  Data de Nascimento:     /    /        Idade: 
E‐mail:   Tel:  Cel: 

 

Questionário 
 

Observações: 
 Suas doenças anteriores são de grande importância. Precisamos saber sobre sua saúde; 
 Tendo dúvida sobre qualquer questão, peça esclarecimento; 
 As respostas a este questionário serão guardadas sigilosamente; 
 Responda cuidadosamente o questionário e entregue ao médico por ocasião do exame médico. 

 
1. Usa óculos ou lente de contato?  (  ) Sim  (  ) Não 

 
2. Possui algum tipo de alergia?  (  ) Sim  (  )  Não 

Qual?         
 

3. Realizou alguma cirurgia anterior?  (  ) Sim  (   ) Não  

Qual?         
 

4. Tem alguma fratura anterior?  (  ) Sim  (   ) Não  

Qual?         
 

5. Possui doenças de pele?  (  ) Sim  (   ) Não  

Qual?         
 

6. Possui doenças no pulmão?  (  ) Sim   (   ) Não  

Qual?         
 
 

7. Possui doenças no coração?  (  ) Sim  (   ) Não  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
GABINETE DO PREFEITO 
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Qual?         
 

8. Tem hipertensão arterial?  (  ) Sim  (    ) Não 
 

    9.    Já teve infarto no miocárdio?                             (   ) Sim             (    ) Não 
 

   

10. Tem diabetes?                                                                                  (   ) Sim             (     ) Não 
 

11. Tem epilepsia?                                                                                 (    )Sim             (     ) Não 
 
12. Faz uso de medicamentos?                                                           (    ) Sim             (     ) Não 
Qual?___________________________________________________________________ 
13. Data da ultima menstruação    /   /     
 
14.  Tem doença sexualmente transmissível?                   (  ) Sim     (    ) Não  

  Qual?       
 

15.  Tem doença psiquiátrica?        (  ) Sim      (   ) Não  

 Qual?         
 

16.  Tem doença neurológica?        (  ) Sim       (   ) Não  

Qual?         
 

17. Tem anemia?        (  ) Sim       (   ) Não 
 

18. É fumante?        (   ) Sim       (   ) Não 
 

19. Faz uso de bebidas alcoólicas?                                      (   ) Sim       (   ) Não 
 

Explique:     
 

20.  É dependente químico?         (  ) Sim        (    ) Não  

Qual substância?         
 

21. Algum outro tipo de doença ou exposição que não foi abordado? (  ) Sim  (   ) Não 
 

22. Já esteve em benefício pelo INSS ou outro regime de previdência? (  ) Sim  (   ) Não 
 
 

Declaro que as respostas acima, por mim dadas, são completas e verdadeiras. 
 

 
 

Assinatura do candidato 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA N°15 DE 17 DE JULHO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO TERMO DE COLABO-
RAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA 9ª FESTA LITERÁRIA INTERNACIONAL DE MARICÁ NO PERÍODO 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 A 10 DE NOVEMBRO DE 2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 017403/2024.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições legais, considerando a deliberação da 
Coordenadoria de Contratos e Convênios, em observância ao artigo 36, §4º do Decreto n° 936/2022, o art. 
3°, VIII do Decreto Municipal n° 086/2012, o Decreto Municipal n° 054/2017 e considerando a necessidade 
de fiscalizar, monitorar e avaliar a realização da 9ª Festa Literária Internacional de Maricá.
Resolve:
Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização, Monitoramento e Avalia-
ção referente à realização da 9ª Festa Literária Internacional de Maricá – FLIM, através do Termo de Cola-
boração, que será realizada do dia 01 de novembro de 2024 a 10 de novembro de 2024, sendo a abertura 
do evento no dia 01 de novembro de 2024, onde será repassado ao corpo docente, discente e funcionários 
da Rede Pública Municipal de Ensino, discentes (alunos) da Rede Pública Estadual e Federal de Ensino, 
aposentados da Secretaria de Educação assim como os alunos do PASSAPORTE UNIVERSITÁRIO, car-
tão magnético com o valor estipulado na memória de cálculo, constante no processo n° 017403/2024, para 
aquisição de livros na referida festa literária.

1 Maxwell Cunha Santos                                                                                                Mat. 112.677.
2 Rodrigo de Moura santos                                                                                              Mat.  6364.
3 Carla Maria Nogueira Ribeiro                                                                                    Mat. 106.412.
4 Vagner Martins                                                                                                          Mat. 109.657.
5 Tatiene Oliveira Vasconcelos Dantas                                                                       Mat. 112.696.
6 Maristela Adorno Santos                                                                                            Mat. 112.822.
7 Vanessa de Almeida Silva                                                                                              Mat. 6363.
8 Irani de Freitas bastos                                                                                               Mat. 106.401.
9 Adriana de Freitas Salomão do Nascimento                                                                  Mat. 7022.
10 Flávio Ferreira Consoline                                                                                          Mat. 106.397.
11 Maura Pinto Silva da Costa Jaguary                                                                              Mat. 5529.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 17 de julho de 2024.
Márcio Batalha Jardim.
Matrícula 110.941.
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 229/2024, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22480/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JORDÂNIA BATISTA COELHO BRAGA.
OBJETO: A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 
73,91 M² (SETENTA E TRÊS VÍRGULA SETENTA E UM METROS QUADRADOS), SITUADA NAS DEPEN-
DÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALEGRIA DE VIVER, IMÓVEL DE PROPRIEDADE 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA DAS ROSAS, LOTE 05, QUADRA 06, APARTAMENTO 101, LOTE-
AMENTO JARDIM 26 DE MAIO, SÃO JOSÉ IMBASSAÍ, MARICÁ - RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE 
Nº 117.452.
PRAZO: INDETERMINADO CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATENDIDOS 
OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER 
TEMPO, HAVENDO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VALOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL 
936/2022, DA LEI Nº 3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024.
MARICÁ, 20 DE AGOSTO DE 2024. 
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 382 DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 229/2024 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22480/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/2012, bem como conside-
rando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 229/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MAT: 112.965, e inscrita no CPF: 085. ***.***-
**, para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 229/2024, nos moldes do Art. 55, §5º, do Decreto 
Municipal nº 936/2022.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC Nº 352, DE 20 DE AGOSTO DE 2024
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 319/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 14503/2023, DESIGNADA 
PELA PORTARIA CCC Nº 514 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando a competência da 
Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do Decreto Municipal nº 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do CONTRATO Nº 319/2023, cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM E SEM BLINDAGEM, SEM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, conforme processo administrativo n.º 14503/2023, e especialmente 
o disposto na Ata de Registro de Preços n.º 32/2022 (Processo Administrativo n.º 3151/2022, através do 
Pregão Eletrônico n.º 23/2022), com base no disposto no Edital/termo de referência.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora THACIANE BALDOW SOARES - MAT: 106.167, CPF 117. ***. ***-**, da Comis-
são de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 319/2023, na condição de titular.
Art. 2º INCLUIR a servidora TATIANNE GONÇALVES DA GUARDA - MAT: 112.989, CPF: 060. ***. ***-**, da 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 319/2023, na condição de titular.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a referida Comissão passará a ser com-
posta da seguinte maneira:
FISCAL - TATIANNE GONÇALVES DA GUARDA - MAT: 112.989, CPF: 060. ***.***-**;
FISCAL - THAYSA PORTO CORDEIRO - MAT: 111.536, CPF: 160. ***.***-**;
FISCAL - LUIZ ANTÔNIO MATTOS DO NASCIMENTO - MAT: 110.590, CPF: 120. ***.***-**;
SUPLENTE - SILVANA ROSÁRIO DOS REIS - MAT: 112.064; CPF: 149. ***.***-**.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01 de setembro de 2024.
Publique-se.
Maricá, 20 de agosto de 2024.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 1393 /2024.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, RODRIGO DE MOURA SANTOS, matrícula nº 6364, do Cargo Prof Docente II, para 
responder como Subsecretário de Ensino, Infraestrutura e Ações Estratégicas vinculada à Secretaria de 
Educação, com validade a partir de 01/07/2024 .
Art. 2º Revogada as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 01 de Julho de 2024.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 272/2023, VISANDO A SUA PRORROGAÇÃO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7657/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E PRAVADELLI GESTÃO DE PATRIMÔNIO LTDA
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 272/2023 QUE, POR SUA VEZ, TEM POR 
OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RODOVIA AMARAL PEIXOTO (RJ 106), Nº 37475, MANO-
EL RIBEIRO, MARICÁ/RJ, GALPÃO 101 E 102, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O N. º 33.154, VISANDO 
O ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE BENS DO SETOR DE ALMOXARIFADO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, NOS TERMOS ABAIXO:
I) FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 272/2023, POR 12 (DOZE) MESES, VIGORAN-
DO DE 18 DE AGOSTO DE 2024 ATÉ 17 DE AGOSTO DE 2025.
VALOR: R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO MIL REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.01.12.122.0008.2124;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1573;
NOTA DE EMPENHO: 4794/2024.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO Nº 
272/2023, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018 E SUAS ALTE-
RAÇÕES. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.
MARICÁ, 14 DE AGOSTO DE 2024.
MÁRCIO BATALHA JARDIM
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, KAMYLA PERRINI DA SILVA, matrícula nº 112505, 
com validade a partir de 01/07/2024, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Participação Popular 
e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 29 de julho de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1276/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DEBORA SALLES VITAL, matrícula nº 112774, com 
validade a partir de 01/07/2024, do Cargo em Comissão, Símbolo AS 
4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Participação Popular e 
Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 29 de julho de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1294/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379 de 25.05.2023., e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, BARBARA CRISTINA FIORILO LOPES, matrícula nº 
112441, com validade a partir de 30.06.2024, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretaria de Participação 
Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Nomear, BARBARA CRISTINA FIORILO LOPES, matrícula nº 
112441, com validade a partir de 01.07.2024, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Participação 
Popular e Direitos Humanos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.07.2024.
Publique-se.
Maricá RJ, em 30 de julho de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1341/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, RENAN DELATORRE AMORIM, matrícula nº 113292, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretário de Participação Popular 
e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 229/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MAT: 112.315, CPF: 115. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO - YURI RICARDO DE MELLO, MAT: 112.019, CPF: 
151. ***.***-**;
SUPLENTE - MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE - 
MAT: 3.001.103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 20 de agosto de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N° 230/2024, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 22483/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DALVAN PAULO DE AGUIAR.
OBJETO: A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL, 
A TÍTULO GRATUITO, DE UMA ÁREA, MEDINDO 77,71 M² (SETEN-
TA E SETE VÍRGULA SETENTA E UM METROS QUADRADOS), 
SITUADA NAS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL ALEGRIA DE VIVER, IMÓVEL DE PROPRIEDADE, LOCA-
LIZADO NA RUA DAS ROSAS, LOTE 05, QUADRA 06, APARTAMEN-
TO 201, LOTEAMENTO JARDIM 26 DE MAIO, SÃO JOSÉ IMBASSAÍ, 
MARICÁ – RJ, CUJA MATRÍCULA NO RGI É DE Nº 117.454.
PRAZO: ESTE INSTRUMENTO POSSUI PRAZO INDETERMINADO 
CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA, DESDE QUE ATEN-
DIDOS OS FINS RELATIVOS AO OBJETO CORRESPONDENTE, 
PODENDO SER REVOGADO A QUALQUER TEMPO, HAVENDO 
INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO, INDEPENDENTEMENTE DE 
INDENIZAÇÃO.
VALOR: O PRESENTE INSTRUMENTO NÃO IMPORTARÁ EM VA-
LOR PELO USO DA ÁREA OBJETO DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 936/2022, LEI Nº 3.105/2022 E LEI Nº 2.598/2015.
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024.
MARICÁ, 20 DE AGOSTO DE 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA CCC Nº 383 DE 20 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N. º 230/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N. º 22483/2023.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
em observância ao Art. 36, §§4º e 5º do Decreto Municipal nº 936/2022 
e ao Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n.º 086/2012, bem como consi-
derando a necessidade de gerir e fiscalizar o cumprimento do contrato 
n.º 230/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA DA COSTA OLIVEIRA, MATRÍ-
CULA Nº 112.965, e inscrita no CPF sob o nº 085.***.***-**, para figurar 
como GESTORA DO CONTRATO Nº 230/2024, nos moldes do Art. 55, 
§5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 230/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL TÉCNICO – YURI RICARDO DE MELLO, MATRÍCULA Nº 
112.019, CP: 151. ***.***-**;
FISCAL ADMINISTRATIVO – DEBORAH DE ALCANTARA BASTOS - 
MATRÍCULA: 112.315, CPF: 115. ***.***-**
SUPLENTE – MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA PITOTE 
- MATRÍCULA: 3.001.103, CPF: 151. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do início 
da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 20 de agosto de 2024.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E 
GESTÃO DE GABINETE INTEGRADO

ERRATA RELACIONADA À PUBLICAÇÃO DA PORTARIA CCC Nº 
361/2024, DE 30 DE JULHO DE 2024 DO CONTRATO Nº 412/2022, 
OCORRIDA NO JORNAL OFICIAL DE MARICÁ Nº 1622, ANO XVI, 
PÁGINA 04, EM 31 DE JULHO DE 2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E NOVO HORIZONTE JACARE-
PAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE CONTAINER MARÍTIMO PARA UTILIZAÇÃO COMO 
MÓDULO DE SEGURANÇA INTEGRADO PARA AS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E GES-
TÃO DE GABINETE INSTITUCIONAL, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. º 1824/2022, ORIUNDO DA LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 31/2022. 
PROCESSO: 1824/2022.
ONDE SE LÊ:
FISCAL - JANDERSON BRITO MARTINS - MATRÍCULA Nº 5244; 
CPF: 094.***.***-**;
FISCAL - DANIEL MOTA DE ARAÚJO - MATRÍCULA Nº 5274; CPF: 
080.***.***-**;
FISCAL - JEAN CARLOS DE MEDEIROS - MATRÍCULA Nº 5236; 
CPF: 101.***.***-**;
SUPLENTE - LUCIANO MORETTI LOPES - MATRÍCULA Nº 5655; 
CPF: 074.***.***-**;
LEIA-SE:
FISCAL - JANDERSON BRITO MARTINS - MATRÍCULA Nº 5244; 
CPF: 094.***.***-**;
FISCAL - DANIEL MOTA DE ARAÚJO - MATRÍCULA Nº 5274; CPF: 
080.***.***-**;
FISCAL - JEAN CARLOS DE MEDEIROS - MATRÍCULA Nº 5236; 
CPF: 101.***.***-**;
SUPLENTE - LUCIANO MORETTI LOPES - MATRÍCULA Nº 5655; 
CPF: 074.***.***-**;
SUPLENTE - CARLOS EDUARDO SANTOS DA SILVA - MATRÍCULA 
N° 6.236; CPF: 098.***.***-**;
MARICÁ, 21 DE AGOSTO DE 2024.
JULIO CESAR VERAS VIEIRA
SECRETÁRIO DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE IN-
TEGRADO

SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO 
POPULAR E DIREITOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1274/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, DENISE DE OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 111768, 
com validade a partir de 01/07/2024, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculada à Secretaria de Participação 
Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 29 de julho de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1275/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
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ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 617.254.
PARTE: Jose Jorge Conceicao Soares.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferi-
do. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 617.928.
PARTE: Jose Da Rocha Junior.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 619.203.
PARTE: Bicho Grilo Cervejaria Ltda.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 620.215.
PARTE: Celina Maria Bittencourt Ferreira.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 623.901.
PARTE: Alessandra Da Silva Bastos Melo.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

PORTARIA Nº 1342/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, FRANCINE COSTA DELFINO, matrícula nº 113258, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AES 2, de Assessor Especial 2, vinculada à Secretário de Participação 
Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1343/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, OLIVER DE FREITAS GOIANO, matrícula nº 113257, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
CNE 7, de Gerente, vinculado à Secretário de Participação Popular e 
Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1345/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DAIANA RODRIGUES DOS REIS, matrícula nº 
113259, com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculada à Secretário de Participação 
Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

PORTARIA Nº 1347/2024.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIREITOS HUMA-
NOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei Orgânica do Município 
de Maricá, com base na Lei Complementar nº 379, de 25.05.2023, e 
CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROBERTA BARBOZA DE AZEVEDO PORTO, matrí-
cula nº 113260, com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculada à Secretário de 
Participação Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
JOAO CARLOS DE LIMA
SEC. DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E DIR. HUMANOS

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE DEFESA 
DOS DIREITOS DAS MULHERES

COMUNICADO
ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE MARICÁ
Em conformidade com o Edital 001/2024 – COMDIM, publicado no 
Jornal Oficial do Município (JOM) Edição 1615 de 15 de julho de 2024; 
com a Ata publicada no Jornal Oficial do Município (JOM), Edição 1626 
de 09 de agosto de 2024 e com a Ata publicada no Jornal Oficial do 
Município (JOM), Edição 1629 de 19 de agosto de 2024, a Comissão 
Eleitoral comunica, a quem interessar possa, especialmente às Enti-
dades habilitadas a concorrerem a uma vaga no Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher de Maricá, quais sejam: Movimento Democrá-
tico Afrodescendente pela Igualdade e Equidade Racial Associados 
– MOVIDADE; Sindicato dos Profissionais em Educação de Maricá 
– SINEDUC; União Brasileira de Mulheres – UBM; União de Negros e 
Negras – UNEGRO; União da Juventude Socialista – UJS; Articulação 
Brasileira de Lésbicas – ABL; Movimento Negro Unificado – MNU; a 
Associação Pela Ordem Primeiro Elas – POPE e Ilê Asé Omi Würa – 
Casa Azevedo das Águas Douradas; que a Assembleia acontecerá no 
dia 24 de agosto de 2024, às 10h, no Endereço: Rua José Custódio 
Soares, 175 – Boa Vista, Centro, Maricá/RJ (Casa dos Conselhos), 
conforme disposto no Edital nº 001/2024 – COMDIM, publicado no 
Jornal Oficial do Município (JOM), Edição 1615 de 15 de julho de 2024. 
Maricá, 21 de agosto de 2024.
Comissão Eleitoral do COMDIM

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 595.305.
PARTE: Anderson Farias Gomes.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Inde-
ferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 607.939.
PARTE: MATHEUS CASSIANO DO MONTE.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 610.309.
PARTE: Andre Nilza Da Silva.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 612.981.
PARTE: Daiane Fernandes Silvino Da Silva.
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DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 576.213
PARTE: Lucianny Domingos de Paula.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 576.233
PARTE: Jeferson Christy de Souza.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 588.988.
PARTE: Mario Antonio Alves da Costa.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 591.338.
PARTE: Ivana Silva do Nascimento.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Indeferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 594.529.
PARTE: Cooperativa de Profissionais da Area de Arte Cultura e Lazer 
LTDA
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 628.154.
PARTE: Aquasub Mergulho Ltda.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 637.891.
PARTE: Priscilla Regis Moreira.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 639.242.
PARTE: Andrea Ferreira De Barros Cortizo.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferi-
do. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
 Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 639.313.
PARTE: NELSON DIAS RODRIGUES.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferi-
do. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 639.613.
PARTE: Everaldo Rocha Dos Santos.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferi-
do. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 640.203.

PARTE: Bruno Pereira Silva.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 643.898.
PARTE: Claudio De Araújo Tiradentes.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 645.652.
PARTE: JUCIAIRA DE OLIVEIRA FERRAZ.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 646.279.
PARTE: Bruno De Souza Porto Moura.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 646.827.
PARTE: Esx Transporte E Turismo Ltda.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Defe-
rido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 650.397.
PARTE: Paulo Roberto De Avelar Da Silva Junior.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
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nº 112729, com validade a partir de 30.04.2024, do Cargo em Comis-
são, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculada à Secretaria de Políticas 
para a Transporte.
Art. 2º Nomear, MARIANA FONTES SANTOS DE JESUS, matrícula nº 
112729, com validade a partir de 01.05.2024, no Cargo em Comissão, 
Símbolo CNE 6, de Coordenador, vinculada à Secretaria de Políticas 
para a Transporte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.05.2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, RJ, em 10 de junho de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1271/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar LUANA DAMASCENO SILVA COSTA, matrícula nº 
108441, com validade a partir de 01/07/2024, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 29 de julho de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1272/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar ANDREZA ABREU DE ALMEIDA, matrícula nº 
112868, com validade a partir de 01/07/2024, do Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 29 de julho de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1305/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, LUIZ PAULO MACHADO DE FIGUEIREDO, matrí-
cula nº 113251, com validade a partir de 30.06.2024, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Transporte.
Art. 2º Nomear, LUIZ PAULO MACHADO DE FIGUEIREDO, matrí-
cula nº 113251, com validade a partir de 01.07.2024, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Transporte
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.07.2024.
Publique-se.
Maricá RJ, em 30 de julho de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1306/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 

Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 594.701.
PARTE: Marco Antonio Teixeira Marins
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 595.415.
PARTE: ESTRELAMAR PARTS. INCORPS. LTDA.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 599.146
PARTE: Jaqueline De Araujo Gama Novak.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 600.438.
PARTE: Distribuidora Violetras Eireli.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
 Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 601.283.
PARTE: MIQUEIAS DA CONCEIÇAO MARINS.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.
Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ELETRÔNICO ADMINISTRATIVO: 604.168.
PARTE: Marise Amelia De Oliveira.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: Deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 34, III, Decreto 155, de 02/05/2018.
Maricá, 05 de agosto de 2024.

Cesar Augusto Barbiero
Subsecretário de Fazenda
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda
Mat.: 111.770

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 1137/2024.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar nº 
379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 03 
de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, ALESANDRA PRUDENCIO NICACIO PEREIRA, 
matrícula nº 112635, com validade a partir de 01/06/2024, do Cargo 
em Comissão, Símbolo CNE 7, de Gerente, vinculada à Secretario 
de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/06/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 08 de julho de 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 18/2023 
- SMS, VISANDO SUA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS SEUS 
VALORES, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
8143/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LOCALIZA VEÍCULOS ESPE-
CIAIS S.A.
OBJETO: PRORROGAÇÃO E O REAJUSTE DO CONTRATO N.º 
18/2023 QUE, POR SUA VEZ, TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 8143/2023 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2023-SMS (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 7626/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 06/2022-SMS) E NA FORMA ABAIXO:
A) PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
N. º 18/2023, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, NO PERÍODO DE 
17/08/2024 A 16/08/2025, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO. 
57, IV, DA LEI 8.666/93.
B) REAJUSTE DO CONTRATO N. º 18/2023, DE ACORDO COM A 
VARIAÇÃO DO ÍNDICE IPCA.
VALOR: R$ 783.302,16 (SETECENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, 
TREZENTOS E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
PROGRAMAS DE TRABALHO: 20.02.10.122.0013.2183;
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
FONTES DE RECURSO: 1500;
NOTAS DE EMPENHO: 0397/2024.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 18/2023 -SMS, DESDE 
QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, BEM 
COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024
MARICÁ, 20 DE AGOSTO DE 2024.
JULIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 
Secretária de Saúde

SECRETARIA DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 976/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARIANA FONTES SANTOS DE JESUS, matrícula 
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CINTIA RIBEIRO ALVES, matrícula nº 113288, com 
validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1360/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, CAMILA CHAGAS MURTA, matrícula nº 113299, com 
validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo CNE 
6, de Coordenador, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1361/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, JANNEZ BRUM, matrícula nº 113291, com validade 
a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo CNE 7, de 
Gerente, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1362/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, THATIANA NUNES VELASCO, matrícula nº 113287, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 07 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
RECURSO AO COGETRANS- Sessão de 31/07/2024
JULGAMENTO DE RECURSO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
DEFERIDO  o seguinte processo administrativo: 0018025/2024

RECURSO AO COGETRANS - Sessão de 13/08/2024
JULGAMENTO DE RECURSO – PROCESSO ADMINISTRATIVO
INDEFERIR o seguinte processo administrativo: 0018014/2024
Glória Maria Passos de Souza Kirk 
Presidente do COGETRANS

uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, MARCOS VINISSIMO CARDOSO DA SILVA, matrí-
cula nº 111572, com validade a partir de 30.06.2024, do Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de 
Transporte.
Art. 2º Nomear, MARCOS VINISSIMO CARDOSO DA SILVA, matrí-
cula nº 111572, com validade a partir de 01.07.2024, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de 
Transporte
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.07.2024.
Publique-se.
Maricá RJ, em 30 de julho de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1333/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, GABRIELLA NOGUEIRA SOTELO, matrícula nº 
113279, com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1334/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, TADEU COUTO DE SOUZA, matrícula nº 113301, com 
validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1335/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ALINE SILVA DAMASCENA, matrícula nº 113269, com 
validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
4, de Assessor 4, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1336/2024.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUCAS DA SILVA TORRES, matrícula nº 113289, com 
validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1337/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ANNE CAROLINE PEREIRA MACHADO, matrícula nº 
113290, com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1338/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, LUCCAS MARTINS DA SILVA, matrícula nº 113302, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1339/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, AMANDA COSTA CARVALHO, matrícula nº 113303, 
com validade a partir de 01/07/2024, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/07/2024.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 05 de agosto de 2024.
DOUGLAS CARVALHO PAIVA
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE

PORTARIA Nº 1359/2024.
O SECRETÁRIO DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Complementar 
nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, de 
03 de fevereiro de 2020,
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cipal nº 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e 
fiscalizar o cumprimento do Contrato nº 245/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora NAYARA FERREIRA DO AMARAL - 
MATRÍCULA: 106.301 e inscrita no CPF/MF sob o nº 103. ***. ***-**, 
para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 245/2024, nos mol-
des do Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 245/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - SAMANTHA MIRANDA KLEIN - MATRÍ-
CULA: 109.170, CPF: 140. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO - TATIANA OLIVEIRA AIRES - MATRÍCULA: 
112.643, CPF: 085. ***.***-**;
SUPLENTE - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO - MATRÍ-
CULA: 106.289, CPF: 858. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 14 de agosto de 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MARICÁ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ - SANEMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024
UASG: 927591
Processo Administrativo n. º 13610/2024
A Pregoeira da Companhia de Saneamento de Maricá-SANEMAR in-
forma: Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de manutenção preventiva, corretiva e de adequações da 
Sede da Sanemar e das Estações de Tratamento de Esgoto (ETE´S), 
atendendo as demandas da Companhia de Saneamento de Maricá 
– SANEMAR, no cumprimento de sua missão estatutária, a serem 
realizadas em prol do município de Maricá. Data da realização do cer-
tame: 04/09/2024 às 10h. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer à Av. Vereador Francisco Sabino da Costa, 907 - Cen-
tro, Maricá, RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 
01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h, solicitar 
pelo e-mail licitacao@sanemar-sa.com.br ou realizar o download no 
site pelo link https://sanemar-sa.com.br/licitacoes-e-contratos/.Infor-
mações pelo sitio https://sanemar-sa.com.br ou através do e-mail: 
licitacao@sanemar-sa.com.br Telefone: 21 2634-0534.

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

HOMOLOGAÇÃO
Processo n° 0014659/2023                            
Pregão Eletrônico n° 09/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento, com 
montagem, de mobiliários corporativos novos (armários, gaveteiros, 
mesas, poltronas, cadeiras, estantes, dentre outros) a fim de atender 
as necessidades da EPT
Considerando os pareceres favoráveis da Diretoria Jurídica e da Con-
troladoria desta AUTARQUIA, Autorizo a despesa e HOMOLOGO o 
resultado do procedimento licitatório do processo acima, registrando 
o valor dos lotes como segue:  
Lote 01: R$ 31.910,83 (trinta e um mil, setecentos e dez reais e oi-
tenta e três centavos), para a empresa PAULO HENRIQUE LUCIANO 
COMERCIO DE IMÓVEIS, inscrita no CNPJ: 35.263.905/0001-39.  
Lote 03: R$ 158.793,00 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e 
noventa e três reais), para a empresa TOTAL PARTICIPAÇÕES CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., inscrita no CNPJ: 08.095.486/0001-09.
Segue para publicação para que produza seus efeitos legais e judi-
ciais.
Maricá / RJ, 19 de agosto de 2024.

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 17383/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E A BOLHA PRODUÇÕES LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO 
PARA FESTA DA PADROEIRA DE MARICÁ 2024, COM CANTOR 
VITOR KLEY, A SER REALIZADO NO DIA 17/08/2024. 
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.
VALOR: R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 4791/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 - ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.
MARICÁ, 14 DE AGOSTO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC Nº 396 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 238/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 17383/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e 
fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 238/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora NAYARA FERREIRA DO AMARAL - 
MATRÍCULA: 106.301 e inscrita no CPF/MF sob o nº 103.***.***-**, 
para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 238/2024, nos mol-
des do Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 238/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - SAMANTHA MIRANDA KLEIN - MATRÍ-
CULA: 109.170, CPF: 140. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO - TATIANA OLIVEIRA AIRES - MATRÍCULA: 
112.643, CPF: 085. ***.***-**;
SUPLENTE - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO - MATRÍ-
CULA: 106.289, CPF: 858. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022, bem como no Contrato e Termo de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 14 de agosto de 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 243/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 17384/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MALLUPY ENTRETENIMENTO 
LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO PARA 
FESTA DA PADROEIRA DE MARICÁ 2024, COM THIAGO MARTINS, 
A SER REALIZADO NO DIA 16/08/2024. 
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.
VALOR: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DO RECURSO: 1704;
NOTA DE EMPENHO: 4796/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 - ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.
MARICÁ, 14 DE AGOSTO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC Nº 398 DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 243/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 17384/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
cipal nº 086/2012, bem como considerando a necessidade de gerir e 
fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 243/2024.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora NAYARA FERREIRA DO AMARAL - 
MATRÍCULA: 106.301 e inscrita no CPF/MF sob o nº 103. ***.***-**, 
para figurar como GESTORA DO CONTRATO Nº 243/2024, nos mol-
des do Art. 55, §5º, do Decreto Municipal nº 936/2022.
Art. 2º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do Contrato nº 243/2024, nos seguintes 
termos:
FISCAL ADMINISTRATIVO - SAMANTHA MIRANDA KLEIN - MATRÍ-
CULA: 109.170, CPF: 140. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO - TATIANA OLIVEIRA AIRES - MATRÍCULA: 
112.643, CPF: 085. ***.***-**;
SUPLENTE - EUZINEA ROSA DE MENEZES CARDOSO - MATRÍ-
CULA: 106.289, CPF: 858. ***.***-**.
Parágrafo único: Os fiscais técnicos e administrativos exercerão suas 
atividades na forma do Art. 55, §§ 6º e 7º do Decreto Municipal nº 
936/2022, bem como no Contrato e Termo de Referência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir do 
início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, 14 de agosto de 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 245/2024, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 17385/2024.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E EDUARDO HENRIQUE DE A 
SILVA LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO 
PARA O EVENTO “FESTA DA PADROEIRA DE MARICÁ 2024”, 
COM A CANTORA KAREN KELDANI, A SER REALIZADO NO DIA 
15/08/2024.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES.
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2085;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
Origem do Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 4798/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 - ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 - LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.
MARICÁ, 14 DE AGOSTO DE 2024.
THIAGO MEDINA MATTOS 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA CCC Nº 400 DE 14 DE AGOSTO DE 2024
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 245/2024 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 17385/2024.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao Art. 36, §§4º e 5º 
do Decreto Municipal nº 936/2022 e ao Art. 3º, VIII do Decreto Muni-
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LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212

EXTRATO DO TERMO Nº 05/2024 DE ADITIVO DE PRAZO (PROR-
ROGAÇÃO) DO CONTRATO Nº 28/2020 DE CONTRATAÇÃO DE 
ACESSO AO BANCO DE DADOS ESPECÍFICOS DE INFORMA-
ÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - EPT E NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
PARTES: AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – 
EPT E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
28/2020 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO DE BANCO 
DE DADOS ESPECÍFICOS DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS DE 
PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 12271/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 10.865,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E SES-
SENTA E CINCO REAIS)
PROGRAMA DE TRABALHO: 71.01.04.122.0069.2277
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DO RECURSO: 1704
NOTA DE EMPENHO: 182
DATA DE ASSINATURA: 19 DE AGOSTO DE 2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: REGENDO-SE PELAS NORMAS GE-
RAIS DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, DO 
DECRETO MUNICIPAL 158/2018, DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁ-
VEIS AO TEMA, PELO CONTRATO Nº 28/2020, CONFORME AUTO-
RIZADO PELO PROCESSO ADMINISTRATIVO 12271/2020.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES - EPT (CONFORME PORTARIA 256 DE 17/10/2022 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA).
 Maricá, 20 de agosto de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Matrícula 1000212 

PORTARIA Nº 128 DE 19 AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Com-
plementar 346 de 15/12/2021 e nos termos do Memorando nº 14/2024 
da Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 13/2024 – 
Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que informa que 
a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor o processo 
de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 0010868/2022.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 196 
de 28 de julho de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 196 de 28 de 
julho de 2022, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 
0010868/2022 bem como os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 129 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei Com-
plementar 346 de 15/12/2021 e de acordo com o Memorando nº 21 da 
Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 19/2024 – 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 132 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 
Complementar 346 de 15/12/2021 e de acordo com o Memorando nº 
22/8538 de 2024 da Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 22/8534/2024 
– Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que informa que 
a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor o processo 
de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 0008538/2021.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 
de 28 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 de 28 de 
julho de 2021, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 
0008538/2021 bem como os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 133 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 
Complementar 346 de 15/12/2021 e de acordo com o Memorando nº 
21/8540 de 2024 da Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 21/8540 de 
2024 – Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que infor-
ma que a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor 
o processo de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 
0008540/2021.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 
de 28 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 de 28 de 
julho de 2021, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 
0008540/2021 bem como os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122
 
HOMOLOGAÇÃO
Processo n° 0024044/2023
Pregão Eletrônico n° 07/2024
Objeto: Aquisição de material de consumo visando atender as neces-
sidades administrativas da Empresa Pública de Transportes
Considerando os pareceres favoráveis da Diretoria Jurídica e da Con-
troladoria desta AUTARQUIA, Autorizo a despesa e HOMOLOGO o 

Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que informa que 
a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor o processo 
de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 0008536/2021.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 
de 28 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 de 28 de 
julho de 2021, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 
0008536/2021 bem como os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 130 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 
Complementar 346 de 15/12/2021 e de acordo com o Memorando nº 
21/949 da comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 21/949 de 
2024 – Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que infor-
ma que a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor 
o processo de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 
0000949/2022.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 24 
de 26 de janeiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 13 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 24 de 26 de 
janeiro de 2022, destinada a apurar os fatos constantes no Processo 
nº 0000949/2022 bem como os fatos conexos que emergirem no de-
correr dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES – EPT,
Maricá, 19 de agosto de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes – EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA Nº 131 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES – EPT, no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 
Complementar 346 de 15/12/2021 e de acordo com o Memorando nº 
22/8535 de 2024 da Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO os fatos relatados no Memorando n° 22/8535 de 
2024 – Comissão de Inquérito, de 13 de agosto de 2024, que infor-
ma que a dilação do prazo inicial é imperiosa para instruir melhor 
o processo de forma a concluir os fatos descritos no Processo nº 
0008535/2021.
CONSIDERANDO que tais esclarecimentos são essenciais para a 
formulação da conclusão do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 
de 28 de julho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar em 60 (sessenta) dias, a partir de 20 de agosto de 
2024, o prazo do Inquérito instaurado pela Portaria nº 164 de 28 de 
julho de 2021, destinada a apurar os fatos constantes no Processo nº 
0008535/2021 bem como os fatos conexos que emergirem no decor-
rer dos trabalhos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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resultado do procedimento licitatório do processo acima, registrando o valor dos itens como segue:  
Item 01 - R$ 5,10 (cinco reais e dez centavos), Item 06 – R$ 4,53 (quatro reais e cinquenta e três centavos), 
Item 07 – R$ 0,36 (trinta e seis centavos), Item 14 – R$ 2,61 (dois reais e sessenta e um centavos), Item 
15 – R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos), Item 16 – R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos), 
Item 17 – R$ 1,97 (um real e noventa e sete centavos), Item 19 – R$ 42,95 (quarenta e dois reais e noventa 
e cinco centavos), Item 22 – R$ 2,10 (dois reais e dez centavos), Item 23 – R$ 1,80 (um real e oitenta centa-
vos), Item 26 – R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos), Item 28 – 0,30 (trinta centavos), Item 29 – R$ 0,30 
(trinta centavos), Item 30 – R$ 3,00 (três reais), Item 31 – R$ 2,06 (dois reais e seis centavos), Item 34 – R$ 
4,35 (quatro reais e trinta e cinco centavos), Item 37 – R$ 24,24 (vinte e quatro reais e vinte e quatro centa-
vos), Item 39 – R$ 6,10 (seis reais e dez centavos), Item 41 – R$ 0,39 (trinta e nove centavos), Item 45 – R$ 
13,00 (treze reais), Item 46 – R$ 15,00 (quinze reis), Item 60 – R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos), 
Item 61 – R$ 5,00 (cinco reais), Item 63 – R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos), Item 65 – R$ 15,95 
(quinze reais e noventa e cinco centavos), Item 67 – R$ 6,33 (seis reais e trinta e três centavos), Item 68 
– R$ 4,25 (quatro reais e vinte e cinco centavos), Item 72 -  R$ 7,35 (sete reais e trinta e cinco centavos), 
para a empresa ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:27.039.914/0001-12 . Item 
87 – R$ 17,47 (dezessete reais e quarenta e sete centavos), Item 88 – R$ 4,47 (quatro reais e quarenta e 
sete centavos), Item 89 – R$ 9,98 (nove reais e noventa e oito centavos) e Item 90 – R$ 6,91 (seis reais 
e noventa e um centavos) para a empresa ALLUME SERVICOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 
43.081.244/0001-59, Item 43 – R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos), Item 66 – R$ 23,65 (vinte e três 
reais e sessenta e cinco centavos), para a empresa L F COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 52.585.078/0001-19, Item 83 – R$ 17,48 (dezessete reais e quarenta e oito centavos), Item 84 – R$ 
15,98 (quinze reais e noventa e oito centavos) para a empresa MAX QUALITY COMERCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ: 42.810.782/0001-74 , Item 44 – R$ 21,99 (vinte e um reais e noventa e nove centavos) para a 
empresa RCB SOLUCOES.COM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ:16.813.260/0001-
16 , Item 54 – R$ 19,62 (dezenove reais e sessenta e dois centavos) para a empresa LICITA SHOP CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 58.958.011/0001-57 , Item 62 – R$ 63,79 (sessenta e três 
reais e setenta e nove centavos) para a empresa G P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
04.375.274/0001-16 e Item 24 – R$ 3,35 (três reais e trinta e cinco centavos) para a empresa TENCIV 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 10.923.848/0001-46
Segue para publicação para que produza seus efeitos legais e judiciais.
Maricá / RJ, 21 de agosto de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo
Matrícula 1000212

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ

A Diretoria de Atenção à Saúde da FEMAR, no uso de suas atribuições, busca por um imóvel para a insta-
lação da sede do USF - Recanto, de acordo com as características abaixo relacionadas. Os interessados 
poderão obter mais informações pelo endereço eletrônico: etp.adm.femar@gmail.com, no prazo de 03 
(três) dias uteis.

OBJETO
Locação de Imóvel: para instalações da sede do Unidade de Saúde da Família Recanto
Dimensões do Terreno: aproximadamente 480m2
Localização: Recanto – Itaipuaçu – Maricá/RJ.

Nesta oportunidade, renovamos protesto de apreço e consideração.
Atenciosamente,
Claudia Rogéria de Lima Souza
Diretora de Atenção à Saúde
Mat. 3.300.005

Ata de Registro de Preços n.º: 53/2024
Processo Administrativo n.º: 4470/2023
Data de Homologação 08/08/2024
Data de Publicação no Jornal Oficial de Maricá (JOM): 09/08/2024
Data de Validade: 01 (um) ano.
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO ESPECIALI-
ZADO EM MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Rua Clímaco Pereira s/n, Lote 
B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 24.902-035, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO 
ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n.º 112******, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor FÁBIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
brasileiro, solteiro , portador da carteira de identidade de n.º 22.4**.***-*, expedida pelo DETRAN/RJ, e 
inscrito no CPF sob o n.º 777. ***. ***-**, nos termos dos Decretos Municipais n.º 922/22, n.º 936/22 e n.º 
937/22, da Lei Federal n.º 14.133/21, das demais normas complementares, e, ainda, consoante as cláusu-
las e condições constantes deste instrumento, resolve efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência 
do Pregão Eletrônico n.º 90012/2024, homologado às fls. 1525 do processo administrativo n.º 4470/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 
contratação dos seguintes itens:

FORNECEDOR: HIGISEG MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

ENDEREÇO: RUA:44, Nº: 14, VILA SANTA CECÍLIA, VOLTA REDONDA - RJ.  CEP. 27.260-230

CNPJ: 33.806.148/0001-77 PAOLO@HIGISEGS-
SMA.COM.BR

TELEFONE:(24) 
3343-5099 / (24) 
99914-5584

REPRESENTANTE LEGAL: JUCEVAL PAOLO PEREIRA BUENO

CPF: 087.***.***-** RG: 128*****-* IFP-RJ PAOLO@HIGISEGS-
SMA.COM.BR

TELEFONE:(24) 
3343-5099 / (24) 
99914-5584 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U N I D A D E 
DE MEDIDA QUANT. P R E Ç O 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1
Elaboração do Programa de Con-
trole Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO)

UNID. 52 R$ 150,00 R$ 7.800,00

2 Elaboração do Programa de Ge-
renciamento de Risco (PGR). UNID. 52 R$ 300,00 R$ 15.600,00

3

Elaboração do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT), de acordo com Decreto 
Federal nº 3.048/99 e suas Instru-
ções Normativas

UNID. 52 R$ 350,00 R$ 18.200,00

4
Elaboração da Análise Ergonômica 
do Trabalho (AET) e prestar Con-
sultoria Técnica.

UNID. 52 R$ 350,00 R$ 18.200,00

5 Elaboração do Laudo Técnico de 
Insalubridade (LTI). UNID. 52 R$ 300,00 R$ 15.600,00

6

Elaboração do Mapa de Risco do 
Processo de Trabalho e formação 
e treinamento da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes (CIPA).

UNID. 52 R$ 300,00 R$ 15.600,00

VALOR TOTAL R$ 91.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a FEMAR.
2.2. O(s) Órgão(s) Participante(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) seguinte(s):

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE
1 FEMAR UNIDADE 52
2 FEMAR UNIDADE 52
3 FEMAR UNIDADE 52
4 FEMAR UNIDADE 52
5 FEMAR UNIDADE 52
6 FEMAR UNIDADE 52

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
assinatura (no caso de assinaturas eletrônicas, deverá ser considerada a data da última assinatura mais 
recente).
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, por igual período, quando a 
proposta continuar se mostrando vantajosa à FEMAR, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.º 
937/2022.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá indicar expressamente o prazo 
de prorrogação e o quantitativo renovado.
3.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser precedida de ampla pesquisa de 
mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos praticados de mercado no momento 
da prorrogação, a ser realizada na forma dos artigos 23 da Lei n.º 14.133/2021 e 7º do Decreto Municipal 
n.º 936/2022.
3.5. A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o 
desempenho na execução do objeto e no cumprimento das obrigações assumidas.
3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a FEMAR não fica obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir.
3.7. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços terão sua vigência estabelecida no 



13JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1630 | Ano XVI | 21 de agosto de 2024

prestação do serviço, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na Ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventa-
da pelo fornecedor/prestador;
II - a modificação nas condições registradas seja substancial, acar-
retando alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/
prestador e da FEMAR;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que comprove que a inviabilidade da manu-
tenção dos preços registrados.
7.6. A iniciativa e a responsabilidade pela demonstração da neces-
sidade de atualização dos preços registrados serão do fornecedor/
prestador, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido.
7.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados em razão da ocorrência de fato superveniente, o pedido será 
indeferido e o fornecedor/prestador continuará obrigado a cumprir os 
compromissos assumidos, pelo valor registrado na Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro e aplicação de penalidades.
7.7.1. Na hipótese do cancelamento do registro a que se refere o su-
bitem anterior, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em executar o 
objeto pelo preço registrado na Ata.
7.8.  Comprovada a desatualização dos preços registrados em razão 
da ocorrência de fato superveniente que     prejudique o cumprimento 
da Ata, o Órgão Gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
7.8.1. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela FEMAR, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.8.2. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.8.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador poderá convocar os fornecedores/prestadores remanes-
centes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
Ata, sendo admissível a aceitação de valores iguais ou menores aos 
inicialmente ofertados por eles, desde que iguais ou inferiores ao or-
çamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados.
7.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.9. A alteração do preço registrado será comunicada pelo Órgão Ge-
renciador aos Órgãos Participantes que tiverem formalizado contratos 
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessi-
dade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA
8.1. Será incluído no Anexo I da Ata de Registro de Preços o registro 
de fornecedores/prestadores que:
I - aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
II - mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o subitem antecedente tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva.
8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores/prestadores registrados.
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores/prestadores 
que aceitarem reduzir suas propostas antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original.
8.5. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o ca-
dastro de reserva a que se refere o subitem 8.1 somente será efetu-
ada quando houver necessidade de contratação dos remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
I – no caso de descumprimento das condições da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável;
II – quando aplicada as sanções de impedimento de licitar ou contra-
tar, bem como de inidoneidade;

próprio instrumento contratual, em conformidade com o previsto no 
Edital, Termo de Referência (TR) ou no aviso de contratação direta e 
obedecido ao disposto no art. 105 da Lei n.º 14.133/21.
3.8. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
deverão ser assinados durante o prazo de vigência da respectiva Ata.
CLÁUSULA QUARTA: DA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DO CONTRATO
4.1. Após a homologação da licitação ou a autorização e ratificação da 
contratação direta, serão registrados na Ata de Registro de Preços os 
fornecedores/prestadores, os preços e os respectivos quantitativos, 
devendo ser observada a possibilidade de o fornecedor/prestador ofe-
recer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, 
Termo de Referência ou no aviso de contratação direta, obrigando-se 
nos limites dela.
4.2. O fornecedor/prestador será convocado para assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo de 10 dias prorrogável uma vez, 
por igual período, mediante a apresentação de pedido justificado e 
aceito pela FEMAR
4.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no compro-
misso de fornecimento/prestação do serviço nas condições estabe-
lecidas no Edital ou aviso de contratação direta e no TR, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade.
4.4. A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido ensejará a deca-
dência do seu direito, sem prejuízo à aplicação das penalidades le-
galmente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
devendo a FEMAR, nesse caso, convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado.
4.5 Na hipótese de nenhum dos integrantes do cadastro de reserva 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do Edital, TR ou do aviso de contratação direta, poderá adjudicar e 
firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a FEMAR e os Ór-
gãos Participantes a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada.
4.7. A contratação dos fornecedores/prestadores registrados será for-
malizada pela FEMAR e, quando for o caso, pelos Órgão Participan-
tes, mediante comunicação prévia ao Órgão Gerenciador, por meio de 
instrumento contratual, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
4.8. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
de cada Nota de Empenho, o fornecedor/prestador deverá apresentar 
a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório 
ou no processo de contratação direta, cuja validade tenha expirado.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com o termo de 
referência dias uteis contado da solicitação formal da FEMAR, o qual 
poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada e aceita 
pela FEMAR.
5.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com termo de referência 
e será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021.
5.3. A execução do objeto será acompanhada por Comissão de Fis-
calização.
5.4. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o fato 
será comunicado ao fornecedor/prestador, que deverá promover o 
reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. No caso de contratação do fornecedor/prestador registrado, a 
FEMAR realizará o seu pagamento por meio de depósito em conta 
bancária, a ser indicada pelo fornecedor/prestador e aceita pela FE-
MAR, depois de atestada a efetiva entrega.
6.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pe-
dido, acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada, à 
Gerência de Processamento de Pagamento da FEMAR, localizada 
na Rua Clímaco Pereira s/n, Araçatiba, Maricá – RJ em até 30 dias a 
contar da data final do período de adimplemento.
6.3 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data final do período de adimplemento, observado o dispos-
to no Decreto Municipal n.º 936/22.
6.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.
6.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fis-
cal por culpa da empresa registrada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respec-
tiva reapresentação.
6.6. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa
Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
6.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em pro-
cesso próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa regis-
trada dirigido à Diretoria-Geral.
6.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033% (trinta e três milésimos por centavos) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigési-
mo) dia da data do protocolo do documento de cobrança.
6.9 Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 
produtos efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro para a respectiva etapa
6.10. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele 
indicado, ficando a diferença para ser paga no momento previsto no 
cronograma, facultado à FEMAR, conforme sua possibilidade e con-
veniência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente 
ao efetivo fornecimento medido no período
6.11. Não serão considerados para pagamento quaisquer bens en-
tregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos 
e custos unitários.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, inclusive os acréscimos do que trata o art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021.
7.1.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da 
data da proposta, a pedido do fornecedor/prestador, conforme índice 
previsto no Edital, no Termo de Referência ou no contrato.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Ór-
gão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará 
os fornecedores/prestadores registrados para negociar a redução dos 
preços registados aos valores praticados no mercado, observando-se 
os seguintes procedimentos:
7.4.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.2. Liberado o fornecedor/prestador registrado, o Órgão Gerencia-
dor convocará os integrantes do cadastro de reserva para assegurar 
igual oportunidade de negociação.
7.4.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador convocará os fornecedores/prestadores remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação.
7.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente no processo de contratação.
7.4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, 
é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/
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e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da FEMAR, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor/prestador para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a FEMAR; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.11. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.
10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-
ção Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n.º 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na Lei n.º 12.846/13.
10.13. O fornecedor/prestador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.14. Os débitos do fornecedor/prestador para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos ao fornecedor/prestador, decorrentes desta ata de 
Registro de Preços ou de contratos administrativos que o fornecedor/
prestador possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22.
10.15. A personalidade jurídica do fornecedor/prestador poderá ser 
desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor/prestador. Em todos 
os casos deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.16. O fornecedor/prestador não poderá licitar e contratar com a 
Administração Pública do Município de Maricá, enquanto perdurarem 
os efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração dire-
ta e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela 
Administração direta e indireta de qualquer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGIS-
TRO DO FORNECEDOR/
PRESTADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando:
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem mo-
tivo justificado;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela FEMAR, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV – sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de decla-
ração de inidoneidade; ou
V – não aceitar o preço revisado pela Administração.
11.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/presta-
dor, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

III – quando não for aceito o preço revisado pela FEMAR;
IV – em razão de fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-
síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, devi-
damente demonstrados;
V – se o fornecedor/prestador convocado não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços ou o contrato ou não retirar ou instrumento equivalente.
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
I - praticar todos os atos de controle e administração da Ata de Re-
gistro de Preços;
II - providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o enca-
minhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes;
III - realizar semestralmente ampla pesquisa de preços para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;
IV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
V - publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações;
VI – gerir os pedidos de adesão, realizados pela FEMAR, a Atas de 
Registro de Preços de outros órgão/entidades;
VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visan-
do a informá-los das peculiaridades do SRP.
9.2. Caberá aos Órgãos Participantes:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
II - promover as ações necessárias para as suas próprias contrata-
ções;
III – informar ao Órgão Gerenciador a eventual recusa do fornecedor/
prestador em assinar contrato;
IV – aplicar as penalidades referentes às suas contratações e infor-
mar as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para fins das diligências 
decorrentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços;
V - emitir Nota de Empenho no valor total correspondente ao objeto 
solicitado, no caso de sua efetiva contratação;
VI - requisitar o eventual fornecimento ou a prestação do objeto cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata de Registro de Preços;
9.3. Caberá à Diretoria Requisitante:
I - promover consulta prévia ao Órgão Gerenciador, quando da neces-
sidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor/pres-
tador e dos respectivos quantitativos e valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de 
que a contratação atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual des-
vantagem quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor/prestador, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmen-
te assumidas, bem como pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV – observar as atribuições previstas no art. 117 da Lei n.º 14.133/21.
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador registrado:
I - efetuar a entrega do objeto/prestar o serviço em perfeitas condi-
ções, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital ou 
aviso de contratação direta, no Termo de Referência, na Ata de Regis-
tro de Preços e no contrato, quando for o caso;
II - entregar o objeto sem qualquer ônus para a FEMAR, estando in-
cluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
III - manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de 
reposição regular e necessários à execução do objeto, quando for 
o caso;
IV - comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação, para a adoção das providências cabíveis;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;
VI - indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à FEMAR ou terceiros;
VII - acatar as instruções emanadas da fiscalização;
VIII - cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e 
previdenciários e demonstrar o seu adimplemento, na forma prevista 
no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e 
no contrato;
IX - observar o percentual de empregos destinados a profissionais 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo 
art. 93 da Lei n.º 8.213/91, quando for o caso;
X - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
XI - apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contrata-
ção, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas;
XII - em havendo necessidade, conforme estabelecido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021, aceitar os acréscimos ou supressões contratuais 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE-
MAIS PENALIDADES
10.1 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contra-
tual, sujeitará a empresa registrada às seguintes penalidades, que 
deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração, as-
segurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
d) multa:
10.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem ante-
cedente poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na 
alínea “d”.
10.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, 
desde que haja, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da pena-
lidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) 
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inido-
neidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato pu-
nitivo; e
v) análise jurídica prévia.
10.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancela-
mento do registro do fornecedor/prestador, garantido o contraditório 
e a defesa prévia, tampouco exime o fornecedor/prestador da obriga-
ção de reparação integral do dano causado à FEMAR.
10.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
FEMAR, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, à exceção 
da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser 
aplicada pelo Diretor-Geral da FEMAR, na forma do art. 156, §6º, in-
ciso I, da Lei n.º 14.133/21.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao for-
necedor/prestador.
10.7. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do fornecedor/prestador, indicando:
a) a infração cometida;
b) os fatos e os fundamentos legais;
c) a penalidade que se pretende imputar;
d) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e
e) o prazo e o local para a apresentação da defesa.
10.8. Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
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contratação do seguinte item:
FORNECEDOR: GEMT MEDICINA DO TRABALHO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
ENDEREÇO: RUA: CLÍMACO PEREIRA, Nº: 153, QUADRA: 85, LOTE: 03 ARAÇATIBA MARICÁ – RJ 
CEP: 24.902-035

CNPJ: 33.681.199/0001-10 F I N A N C E I R O @ G E -
MTRABALHO.COM.BR

TELEFONE: (21) 
96701-3093

REPRESENTANTE LEGAL: PEDRO HENRIQUE VALENTE PASCOAL DE OLIVEIRA
CPF: 160. ***.***-**                                                         
RG: 281****** DIC-RJ

F I N A N C E I R O @ G E -
MTRABALHO.COM.BR

TELEFONE:(21) 
96701-3093

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 
DE MEDI-
DA

QUANT. PREÇO UNI-
TÁRIO PREÇO TOTAL

1

Exames Clínicos Periódicos, Exa-
mes Clínicos de Saúde Ocupacio-
nal, Admissionais, Demissionais, 
Retorno ao Trabalho e Mudança 
de Função, conforme detalhado 
no Termo de Referência

UNID 12545 R$ 25,00 R$ 313.625,00

2

Exames Complementares, no 
que tange a Saúde Ocupacional, 
como: Hemograma Completo, 
Glicemia em Jejum, Anti Hbs-Ag, 
Anti Hbs, Anti Hcv mapeados sob 
responsabilidade da Contratada, 
com expedição de laudos e docu-
mentos.

UNID 12545 R$ 80,00 R$ 1.003.600,00

3

Exames Complementares, no 
que tange a Saúde Ocupacional, 
como: Espirometria, mapeados 
sob responsabilidade da Contra-
tada, com expedição de laudos e 
documentos.

UNID 2509 R$ 22,00 R$ 55.198,00

4

Exames Complementares, no 
que tange a Saúde Ocupacional, 
como: Radiografia do Tórax, ma-
peados sob responsabilidade da 
Contratada, com expedição de 
laudos e documentos.

UNID 2509 R$ 38,00 R$ 95.342,00

5

Exames Complementares, no 
que tange a Saúde Ocupacional, 
como: Audiometria, mapeados sob 
responsabilidade da Contratada, 
com expedição de laudos e docu-
mentos.

UNID 2509 R$ 18,00 R$ 45.162,00

6

Exames Complementares, no 
que tange a Saúde Ocupacional, 
como: Acuidade Visual, mapeados 
sob responsabilidade da Contra-
tada, com expedição de laudos e 
documentos.

UNID 2509 R$ 16,00 R$ 40.144,00

VALOR TOTAL R$ 1.553.071,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é a FEMAR.
2.2. O(s) Órgão(s) Participante(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) seguinte(s):

ITEM ÓRGÃOS PARTICIPANTES UNIDADE QUANTIDADE
1 FEMAR UNIDADE 12545
2 FEMAR UNIDADE 12545
3 FEMAR UNIDADE 2509
4 FEMAR UNIDADE 2509
5 FEMAR UNIDADE 2509
6 FEMAR UNIDADE 2509

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua 
assinatura (no caso de assinaturas eletrônicas, deverá ser considerada a data da última assinatura mais 

11.3 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inido-
neidade, caso a penalidade aplicada não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
Órgão Gerenciador poderá decidir fundamentadamente pela manutenção do seu registro, vedadas contra-
tações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
11.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 11.1 será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.5 O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, devidamente 
comprovado e justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, a 
pedido da FEMAR, por razões de interesse público, ou a pedido do fornecedor/prestador registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. É vedado ao Órgão Gerenciador da FEMAR autorizar a adesão por órgãos e entidades não partici-
pantes do Registro de Preços, sejam elas do Município de Maricá ou de outros entes federativos, na forma 
dos artigos 86, §3º, da Lei n.º 14.133/2021 e 31 do Decreto Municipal n.º 937/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As especificações técnicas do objeto que não estejam expressamente dispostas nesta Ata de Re-
gistro de Preços deverão obedecer ao previsto no Edital ou no aviso de contratação direta e no Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas pertinentes.
13.2. A fornecedor/prestador registrado deverá comunicar à FEMAR toda e qualquer alteração nos seus 
dados cadastrais, para atualização.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.
13.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para a FEMAR.
13.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço registrado em razão de sua incompatibili-
dade com o preço vigente no mercado, mediante petição que deverá conter informações circunstanciadas 
sobre o fato, protocolada junto ao Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE
14.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços seu extrato deverá ser publicado no Jornal Oficial 
do Município de Maricá (JOM), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo seus dados serem enviados, eletro-
nicamente,
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento, nos termos da Deliberação n° 
312/2020 do TCE/RJ.
14.2. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores/prestadores, serão divulgados no Portal da 
Transparência (https://femar.marica.rj.gov.br/), no Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS), e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP), e ficarão disponíveis para consulta durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes de acordo com todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Re-
gistro de Preços, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR-GERAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
FÁBIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
DIRETOR DE GESTÃO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
JUCEVAL PAOLO PEREIRA BUENO 
HIGISEG MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA
TESTEMUNHA_________________________
TESTEMUNHA_________________________

Ata de Registro de Preços n.º: 54/2024
Processo Administrativo n.º: 4470/2023
Data de Homologação 08/08/2024
Data de Publicação no Jornal Oficial de Maricá (JOM): 09/08/2024
Data de Validade: 01 (um) ano.
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO ESPECIALI-
ZADO EM MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL.
A FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ - FEMAR, com sede na Rua Clímaco Pereira s/n, Lote 
B2-B1 – Centro, Maricá, RJ – CEP: 24.902-035, neste ato representada pelo Diretor-Geral, Sr. MARCELO 
ROSA FERNANDES, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade de n.º 112******, expedida pelo 
DETRAN/RJ, e inscrito no CPF sob o n.º 051.***.***-**, e pelo Diretor FÁBIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
brasileiro, solteiro , portador da carteira de identidade de n.º 22.4**.***-*, expedida pelo DETRAN/RJ, e 
inscrito no CPF sob o n.º 777. ***. ***-**, nos termos dos Decretos Municipais n.º 922/22, n.º 936/22 e n.º 
937/22, da Lei Federal n.º 14.133/21, das demais normas complementares, e, ainda, consoante as cláusu-
las e condições constantes deste instrumento, resolve efetuar o REGISTRO DE PREÇOS, em decorrência 
do Pregão Eletrônico n.º 90012/2024, homologado às fls. 1525 do processo administrativo n.º 4470/2023.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PREÇOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 
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os fornecedores/prestadores registrados para negociar a redução dos 
preços registados aos valores praticados no mercado, observando-se 
os seguintes procedimentos:
7.4.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do com-
promisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.2. Liberado o fornecedor/prestador registrado, o Órgão Gerencia-
dor convocará os integrantes do cadastro de reserva para assegurar 
igual oportunidade de negociação.
7.4.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Ge-
renciador convocará os fornecedores/prestadores remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação.
7.4.4. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação obtida originalmente no processo de contratação.
7.4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado, 
é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento/
prestação do serviço, a atualização do preço registrado, mediante de-
monstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na 
Ata, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada 
pelo fornecedor/prestador;
II - a modificação nas condições registradas seja substancial, acar-
retando alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor/
prestador e da FEMAR;
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registra-
dos, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
comprobatória correlata que comprove que a inviabilidade da manu-
tenção dos preços registrados.
7.6. A iniciativa e a responsabilidade pela demonstração da neces-
sidade de atualização dos preços registrados serão do fornecedor/
prestador, cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido.
7.7. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços regis-
trados em razão da ocorrência de fato superveniente, o pedido será 
indeferido e o fornecedor/prestador continuará obrigado a cumprir os 
compromissos assumidos, pelo valor registrado na Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro e aplicação de penalidades.
7.7.1. Na hipótese do cancelamento do registro a que se refere o su-
bitem anterior, o Órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva para que manifestem interesse em executar o 
objeto pelo preço registrado na Ata.
7.8.  Comprovada a desatualização dos preços registrados em razão 
da ocorrência de fato superveniente que     prejudique o cumprimento 
da Ata, o Órgão Gerenciador poderá efetuar a atualização do preço 
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
7.8.1. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela FEMAR, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.
7.8.2. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
7.8.3. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Órgão Geren-
ciador poderá convocar os fornecedores/prestadores remanescentes, 
na ordem de classificação, para negociação e assinatura da Ata, sen-
do admissível a aceitação de valores iguais ou menores aos inicial-
mente ofertados por eles, desde que iguais ou inferiores ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.
7.8.4. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador de-
verá proceder à revogação, parcial ou integral, da Ata de Registro de 
Preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação 
da necessidade administrativa.
7.9. A alteração do preço registrado será comunicada pelo Órgão Ge-
renciador aos Órgãos Participantes que tiverem formalizado contratos 
com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessi-
dade de efetuar a revisão dos preços contratados.
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA

poderá ser prorrogado mediante solicitação fundamentada e aceita 
pela FEMAR.
5.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com termo de referência 
e será recebido na forma prevista no art. 140 da Lei n.º 14.133/2021.
5.3. A execução do objeto será acompanhada por Comissão de Fis-
calização.
5.4. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto, o 
fato será comunicado ao fornecedor/prestador, que deverá promover 
o reparo no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO
6.1. No caso de contratação do fornecedor/prestador registrado, a FE-
MAR realizará o seu pagamento por meio de depósito em conta ban-
cária, a ser indicada pelo fornecedor/prestador e aceita pela FEMAR, 
depois de atestada a efetiva entrega.
6.2. O pagamento será realizado mediante encaminhamento de pedi-
do, acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada, à Ge-
rência de Processamento de Pagamento da FEMAR, localizada na 
Rua Clímaco Pereira s/n, Araçatiba, Maricá – RJ em até 30 dias a 
contar da data final do período de adimplemento.
6.3 O pagamento deve ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento, observado o dispos-
to no Decreto Municipal n.º 936/22.
6.4 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelos agentes competentes.
6.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fis-
cal por culpa da empresa registrada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação.
6.6. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 
desde que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá 
a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa
Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
6.7. O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Diretor-Geral, em proces-
so próprio, que se iniciará com o requerimento da empresa registrada 
dirigido à Diretoria-Geral.
6.8 Caso a FEMAR antecipe o pagamento, poderá ser descontado da 
importância devida 0,033% (trinta e três milésimos por centavos) ao 
mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigési-
mo) dia da data do protocolo do documento de cobrança.
6.9 Para fins de pagamento, prevalecerá o valor correspondente aos 
produtos efetivamente entregues, se for inferior ao previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro para a respectiva etapa
6.10. Caso o valor dos bens efetivamente entregues seja superior ao 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro, será devido o valor nele 
indicado, ficando a diferença para ser paga no momento previsto no 
cronograma, facultado à FEMAR, conforme sua possibilidade e conve-
niência, realizar de imediato o pagamento integral correspondente ao 
efetivo fornecimento medido no período
6.11. Não serão considerados para pagamento quaisquer bens en-
tregues que não estejam discriminados na planilha de quantitativos e 
custos unitários.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRA-
DOS
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de 
Registro de Preços, inclusive os acréscimos do que trata o art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021.
7.1.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão 
ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.
7.2. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os 
preços registrados poderão ser reajustados anualmente, contados da 
data da proposta, a pedido do fornecedor/prestador, conforme índice 
previsto no Edital, no Termo de Referência ou no contrato.
7.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por álea extraordinária, o Órgão Gerenciador convocará 

recente).
3.2. É admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Pre-
ços, por igual período, quando a proposta continuar se mostrando 
vantajosa à FEMAR, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal n.º 
937/2022.
3.3. O ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado.
3.4. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deve-
rá ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar 
a adequação dos preços registrados aos praticados de mercado no 
momento da prorrogação, a ser realizada na forma dos artigos 23 da 
Lei n.º 14.133/2021 e 7º do Decreto Municipal n.º 936/2022.
3.5. A prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
deverá considerar, além do preço, o desempenho na execução do ob-
jeto e no cumprimento das obrigações assumidas.
3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
FEMAR não fica obrigada a firmar as contratações que dela poderão 
advir.
3.7. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
terão sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual, em 
conformidade com o previsto no Edital, Termo de Referência (TR) ou 
no aviso de contratação direta e obedecido ao disposto no art. 105 da 
Lei n.º 14.133/21.
3.8. Os contratos decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
deverão ser assinados durante o prazo de vigência da respectiva Ata.
CLÁUSULA QUARTA: DA ASSINATURA DO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DO CONTRATO
4.1. Após a homologação da licitação ou a autorização e ratificação 
da contratação direta, serão registrados na Ata de Registro de Preços 
os fornecedores/prestadores, os preços e os respectivos quantitativos, 
devendo ser observada a possibilidade de o fornecedor/prestador ofe-
recer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, 
Termo de Referência ou no aviso de contratação direta, obrigando-se 
nos limites dela.
4.2. O fornecedor/prestador será convocado para assinar a Ata de Re-
gistro de Preços, dentro do prazo de 10 dias prorrogável uma vez, por 
igual período, mediante a apresentação de pedido justificado e aceito 
pela FEMAR
4.3. A assinatura da Ata de Registro de Preços implicará no compro-
misso de fornecimento/prestação do serviço nas condições estabe-
lecidas no Edital ou aviso de contratação direta e no TR, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade.
4.4. A recusa injustificada do fornecedor/prestador em assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo estabelecido ensejará a decadên-
cia do seu direito, sem prejuízo à aplicação das penalidades legalmen-
te estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, devendo 
a FEMAR, nesse caso, convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
4.5 Na hipótese de nenhum dos integrantes do cadastro de reserva 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
Edital, TR ou do aviso de contratação direta, poderá adjudicar e firmar 
o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a FEMAR e os Ór-
gãos Participantes a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
motivada.
4.7. A contratação dos fornecedores/prestadores registrados será for-
malizada pela FEMAR e, quando for o caso, pelos Órgão Participan-
tes, mediante comunicação prévia ao Órgão Gerenciador, por meio de 
instrumento contratual, Nota de Empenho ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no art. 95 da Lei n.º 14.133/2021.
4.8. Para a retirada do contrato ou instrumento equivalente, bem como 
de cada Nota de Empenho, o fornecedor/prestador deverá apresentar 
a documentação relativa à habilitação exigida no certame licitatório 
ou no processo de contratação direta, cuja validade tenha expirado.
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com o termo de 
referência dias uteis contado da solicitação formal da FEMAR, o qual 
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mento do registro do fornecedor/prestador, garantido o contraditório e 
a defesa prévia, tampouco exime o fornecedor/prestador da obrigação 
de reparação integral do dano causado à FEMAR.
10.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da FE-
MAR, devendo ser aplicadas pelo Diretor Requisitante, à exceção da 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que deve ser apli-
cada pelo Diretor-Geral da FEMAR, na forma do art. 156, §6º, inciso I, 
da Lei n.º 14.133/21.
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á por meio de processo ad-
ministrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao forne-
cedor/prestador.
10.7. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 
fornecedor/prestador, indicando:
a) a infração cometida;
b) os fatos e os fundamentos legais;
c) a penalidade que se pretende imputar;
d) o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso; e
e) o prazo e o local para a apresentação da defesa.
10.8. Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade, o processo deverá ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos perten-
centes aos quadros permanentes da FEMAR, preferencialmente com, 
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor/prestador para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação
10.10. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a FEMAR; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.11. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 
fundamentos jurídicos.
10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 
14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 
12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defi-
nidos na Lei n.º 12.846/13.
10.13. O fornecedor/prestador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.14. Os débitos do fornecedor/prestador para com a FEMAR, re-
sultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos ao fornecedor/prestador, decorrentes desta ata de 
Registro de Preços ou de contratos administrativos que o fornecedor/
prestador possua com a FEMAR, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n.º 26/22.
10.15. A personalidade jurídica do fornecedor/prestador poderá ser 
desconsiderada quando utilizada com abuso do direito, para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar con-
fusão patrimonial. Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, bem 
como à pessoa jurídica sucessora ou com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o fornecedor/prestador. Em todos 
os casos deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.16. O fornecedor/prestador não poderá licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública do Município de Maricá, enquanto perdurarem os 
efeitos das sanções de:
a) impedimento de licitar e contratar imposta pela Administração direta 

correntes do descumprimento de cláusulas contratuais;
IV – observar as atribuições previstas no art. 117 da Lei n.º 14.133/21.
9.4. Caberá ao fornecedor/prestador registrado:
I - efetuar a entrega do objeto/prestar o serviço em perfeitas condi-
ções, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital ou 
aviso de contratação direta, no Termo de Referência, na Ata de Regis-
tro de Preços e no contrato, quando for o caso;
II - entregar o objeto sem qualquer ônus para a FEMAR, estando in-
cluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
III - manter estoque mínimo de materiais, peças e componentes de 
reposição regular e necessários à execução do objeto, quando for o 
caso;
IV - comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação, para a adoção das providências cabíveis;
V - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto da Ata de Registro de Preços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;
VI - indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades 
ou serem causados por seus prepostos à FEMAR ou terceiros;
VII - acatar as instruções emanadas da fiscalização;
VIII - cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e 
previdenciários e demonstrar o seu adimplemento, na forma prevista 
no Edital, no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e no 
contrato;
IX - observar o percentual de empregos destinados a profissionais re-
abilitados ou pessoas portadoras de deficiência, estabelecido pelo art. 
93 da Lei n.º 8.213/91, quando for o caso;
X - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Termo de 
Referência, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
XI - apresentar, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços, à medida que forem vencendo os prazos de validade da do-
cumentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obriga-
ções assumidas;
XII - em havendo necessidade, conforme estabelecido no art. 125 da 
Lei n.º 14.133/2021, aceitar os acréscimos ou supressões contratuais 
nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas 
condições registradas.
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DE-
MAIS PENALIDADES
10.1 A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeitará a empresa registrada às seguintes penalidades, que deverão 
ser graduadas de acordo com a gravidade da infração, assegurado o 
contraditório e a prévia e ampla defesa, sem prejuízo da responsabili-
dade civil ou criminal que couber:
a) advertência;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
d) multa:
10.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem ante-
cedente poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas na 
alínea “d”.
10.3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, 
desde que haja, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penali-
dade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos 
da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni-
tivo; e
v) análise jurídica prévia.
10.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de cancela-

8.1. Será incluído no Anexo I da Ata de Registro de Preços o registro 
de fornecedores/prestadores que:
I - aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
II - mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o subitem antecedente tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva.
8.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores/prestadores registrados.
8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores/prestadores 
que aceitarem reduzir suas propostas antecederão aqueles que man-
tiverem sua proposta original.
8.5. A habilitação dos fornecedores/prestadores que comporão o ca-
dastro de reserva a que se refere o subitem 8.1 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
I – no caso de descumprimento das condições da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável;
II – quando aplicada as sanções de impedimento de licitar ou contratar, 
bem como de inidoneidade;
III – quando não for aceito o preço revisado pela FEMAR;
IV – em razão de fato superveniente, decorrente caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-
veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, devida-
mente demonstrados;
V – se o fornecedor/prestador convocado não assinar a Ata de Regis-
tro de Preços ou o contrato ou não retirar ou instrumento equivalente.
CLÁUSULA NONA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Caberá ao Órgão Gerenciador:
I - praticar todos os atos de controle e administração da Ata de Regis-
tro de Preços;
II - providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o encami-
nhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes;
III - realizar semestralmente ampla pesquisa de preços para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos;
IV - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados;
V - publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações;
VI – gerir os pedidos de adesão, realizados pela FEMAR, a Atas de 
Registro de Preços de outros órgão/entidades;
VII - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visan-
do a informá-los das peculiaridades do SRP.
9.2. Caberá aos Órgãos Participantes:
I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
II - promover as ações necessárias para as suas próprias contrata-
ções;
III – informar ao Órgão Gerenciador a eventual recusa do fornecedor/
prestador em assinar contrato;
IV – aplicar as penalidades referentes às suas contratações e informar 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador, para fins das diligências decor-
rentes do descumprimento da Ata de Registro de Preços;
V - emitir Nota de Empenho no valor total correspondente ao objeto 
solicitado, no caso de sua efetiva contratação;
VI - requisitar o eventual fornecimento ou a prestação do objeto cujos 
preços encontram-se registrados nesta Ata de Registro de Preços;
9.3. Caberá à Diretoria Requisitante:
I - promover consulta prévia ao Órgão Gerenciador, quando da neces-
sidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor/pres-
tador e dos respectivos quantitativos e valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de 
que a contratação atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados, informando ao Órgão Gerenciador eventual des-
vantagem quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor/prestador, pelos de-
mais atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmente 
assumidas, bem como pela aplicação de eventuais penalidades de-
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO
AVISO – CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 - COMUNICADO
Processo Administrativo n° 18335/2023
A Comissão Especial de Credenciamento, no uso de suas atribuições informa abaixo o resultado da habi-
litação do Credenciamento supracitado:

 EMPRESA STATUS MOTIVO
CENTRO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM DE MARICA LTDA

HABILITADA Atendeu as exigências do Edital

D IMAGEM DIAGNOSTICOS MEDICOS 
LTDA

HABILITADA Atendeu as exigências do Edital

Diante do exposto, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme art. 10, do Decreto Muni-
cipal 914/2022. Informações pelo sitio www.femar.marica.rj.gov.br. Telefone: 21 9-7181-6318.

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2024 - IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n. º 19453/2024
Requerente: COOK EMPREENDIMENTOS EM ALIMENTAÇÃO COLETIVA LTDA 
Decisão: IMPROCEDENTE

INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ

EXTRATO DO TERMO DE OUTORGA PARA BOLSAS, REFERENTE O PROCESSO /ADMINISTRATIVO 
N.º 0017318/2023.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ E OS OUTORGADOS RE-
LACIONADOS NO ANEXO ÚNICO.
OBJETO: TERMO DE OUTORGA REFERENTE O PROJETO “CURADORIA CULTURAL PARA A PLATA-
FORMA DE STREAMING DE MARICÁ”..
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 10.973/2004, ALTERADA PELA LEI FEDERAL N.º 13.243/2016 
E PORTARIAS ICTIM Nº 0011/2021, 0017/2021, 0019/2021 e 0032/2021.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 94.01.19.573.0078.2414
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.20.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 1704 (TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE A COMPENSAÇÕES FI-
NANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS)
ANEXO ÚNICO

NOME DATA DA 
ASSINATURA VALOR EMPENHO Nº

LEANDRO SILVA DE 
ARAUJO 09.08.2024 36.000,00 000324

CLAUDIO DE SOUZA GIMENEZ
PRESIDENTE - ICTIM 
MATRICULA N.º 1300098

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ATO DE RETIFICAÇÃO N.º 040/2024.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no art.12, I do RI 
do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 204/2023, datado de 28/06/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o ato 044/2023 corrigindo o seguinte texto:
Onde se lê: “Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL à 
servidora MARILEA OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Professora Docente Padrão II, 25 horas, Nível 
06, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 03264, tendo por fundamento o 
disposto no art. 6º, EC nº 41/03, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo”.
Leia-se: “Art. 1º - Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL à 
servidora MARILEA OLIVEIRA DOS SANTOS, no cargo de Professora Docente Padrão II, 25 horas, Nível 
06, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula nº 03264, tendo por fundamento o 
disposto no art. 6º, EC nº 41/03, c/c o art. 40, §5º da CRFB/88 – magistério, COM PARIDADE (em parcelas 
distintas), a contar da data da publicação, com os proventos fixados como demonstrado abaixo”.
Publique-se!
Maricá, 19 de agosto de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente

e indireta do Município de Maricá;
b) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta pela Administração direta e indireta de qual-
quer ente federativo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR/PRESTA-
DOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado quando:
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela FEMAR, sem 
justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
IV – sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade; ou
V – não aceitar o preço revisado pela Administração.
11.2 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor/prestador, o Órgão Gerenciador poderá con-
vocar os integrantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
11.3 Na hipótese de aplicação de sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inido-
neidade, caso a penalidade aplicada não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
Órgão Gerenciador poderá decidir fundamentadamente pela manutenção do seu registro, vedadas contra-
tações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
11.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 11.1 será formalizado por despacho 
do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.5 O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, devidamente 
comprovado e justificado, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o seu cumprimento, a 
pedido da FEMAR, por razões de interesse público, ou a pedido do fornecedor/prestador registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. É vedado ao Órgão Gerenciador da FEMAR autorizar a adesão por órgãos e entidades não partici-
pantes do Registro de Preços, sejam elas do Município de Maricá ou de outros entes federativos, na forma 
dos artigos 86, §3º, da Lei n.º 14.133/2021 e 31 do Decreto Municipal n.º 937/2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. As especificações técnicas do objeto que não estejam expressamente dispostas nesta Ata de Re-
gistro de Preços deverão obedecer ao previsto no Edital ou no aviso de contratação direta e no Termo de 
Referência, bem como nas normas técnicas pertinentes.
13.2. A fornecedor/prestador registrado deverá comunicar à FEMAR toda e qualquer alteração nos seus 
dados cadastrais, para atualização.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento.
13.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para a FEMAR.
13.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço registrado em razão de sua incompatibili-
dade com o preço vigente no mercado, mediante petição que deverá conter informações circunstanciadas 
sobre o fato, protocolada junto ao Órgão Gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE
14.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços seu extrato deverá ser publicado no Jornal Oficial 
do Município de Maricá (JOM), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo seus dados serem enviados, eletro-
nicamente,
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento, nos termos da Deliberação n° 
312/2020 do TCE/RJ.
14.2. Os preços registrados, com indicação dos fornecedores/prestadores, serão divulgados no Portal da 
Transparência (https://femar.marica.rj.gov.br/), no Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle (SIAFIC), no Sistema Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS), e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP), e ficarão disponíveis para consulta durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO
15.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de 
Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem as partes de acordo com todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Re-
gistro de Preços, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR-GERAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
FÁBIO DE OLIVEIRA RODRIGUES
DIRETOR DE GESTÃO DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ
PEDRO HENRIQUE VALENTE PASCOAL DE OLIVEIRA 
GEMT MEDICINA DO TRABALHO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
TESTEMUNHA______________________________
TESTEMUNHA______________________________



19JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1630 | Ano XVI | 21 de agosto de 2024

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 01/06/2024. 
Publique-se.
Maricá, 14 de agosto de 2024.
RENATA ALVES DA SILVA
DIRETORA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2024 - SRP 
Processo Administrativo n.º 26334/2023  
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presencial 
supracitado, que tem por objeto: Registro de preços para fornecimento de Materiais e Equipamentos para Colocação de drywall para obras 
diversas, tem sua data de realização do certame marcada para: 03/09/2024 às 9h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à 
Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, 
das 8h às 11h e de 13h às 16h, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com ou através do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações 
em andamento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sítio www.marica.rj.gov.br. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2024 - SRP 
Processo Administrativo n.º 25443/2023 
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, informa que a sessão do Pregão Presencial 
supracitado, que tem por objeto: Registro de preços para fornecimento de Louças e Metais para o Mirante do Caju e Anexo da Prefeitura, tem 
sua data de realização do certame marcada para: 03/09/2024 às 14h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Raul 
Alfredo de Andrade, s/nº - Caxito - Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 
8h às 11h e de 13h às 16h, solicitar pelo e-mail cplsomar@gmail.com ou através do site www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitações em 
andamento>>editais>> SOMAR . Informações pelo sítio www.marica.rj.gov.br. 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM
ERRATA
Errata: Ato de aposentadoria nº 37/2024 – MARIANNE MARY DA 
FONSECA
No Ato nº 037/2024, publicado no Jornal Ofi cial de Maricá – JOM, 
Edição nº 1627 de 12 de agosto de 2024
Onde se lê:
No Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VO-
LUNTÁRIA à servidora MARIANNE MARY DA FONSECA, no cargo 
de Inspetora Escolar, Nível 06, Classe C, lotada na Secretaria de Ci-
ência, Tecnologia e Comunicações, matrícula nº 4075, tendo por fun-
damento o disposto art. 6º EC 41/03, COM PARIDADE, com proven-
tos integrais (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, 
com os proventos fi xados como demonstrado abaixo.
Leia-se:
No Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VO-
LUNTÁRIA à servidora MARIANNE MARY DA FONSECA, no cargo 
de Inspetora Escolar, Nível 06, Classe C, lotada na Secretaria de 
Educação, matrícula nº 4075, tendo por fundamento o disposto art. 
6º EC 41/03, COM PARIDADE, com proventos integrais (em parcelas 
distintas), a contar da data da publicação, com os proventos fi xados 
como demonstrado abaixo.
Maricá, 19 de agosto de 2024.
Janete Celano Valladão
Presidente
Instituto de Seguridade Social de Maricá – ISSM

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº008/2024
Processo nº 0221/2024.
O ISSM, na forma do artigo 24 do Decreto Municipal 936/2022, torna 
público o presente Aviso de Dispensa, manifestando o interesse desta 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessa-
dos, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
1. OBJETO: Contratação de seguro veicular para o carro pertencente 
a frota do ISSM, com cobertura contra danos materiais resultantes 
de sinistros de roubo, furto, colisão, incêndio, danos morais/estéticos, 
danos causados pela natureza e assistência 24 horas.
2. PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: 03 (três) dias úteis, a 
contar a publicação deste aviso
Para maiores informações, favor solicitar pelo e-mail: compras@issm.
rj.gov.br ou compras.issm@gmail.com.
Maricá-RJ, 20 de agosto de 2024.
Cristina Maria da Silva Firmino
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Matrícula nº058

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 58, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 68/2019 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13910/2019.
A DIRETORA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018, art. 11, XIX da Lei Complementar 
306/2018 e Art. 38, II e IV do Decreto 866/2022, e considerando a 
necessidade de regulamentar e fi scalizar o cumprimento do Contrato 
nº 68/2019.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR os servidores fi scais, passando assim a compor 
a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 068/2019 
cujo objeto é a CONTRATO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE AU-
TOMAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, através 
do disposto na Ata de Registro de Preços n.º 75/2018, referente ao 
(Pregão Presencial nº 140/2017, referente ao Processo Administrativo 
nº 23550/2017).
1. CELSO RICARDO FERNANDES DOS SANTOS - Matrícula Nº. 
500.159
2. RAFAEL NOBREGA RODRIGUES - Matrícula N°. 900.043
3. IGOR RODRIGUES CAMACHO - Matrícula Nº. 500.296
SUPLENTE: SHAYANE DA SILVA FEIJO – Matrícula N°. 500.284
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